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REGIMENTO EI,EITORAI,
O Presidente da F'ederação Alagoana de Judô - FAJU,

no uso de suas atribuiçÔes legais e de acordo com o art.

22 do Estatuto da FAJU edita o presente Regimento
Eleitoral nos seguintes termos:

Art, 1, - As eleições para o preenchimento dos cargos eletivos da FAJI.I no ano de

Z11lserã.o realizadas durante a Assembleia Geral Ordinária [art. 18, capLtt, do

Estatuto) que ocorrerá na sede rla Federação Alagoana de Judô situada na AV. Gov.

Lamenha Filho ne 03, feitosa, Maceió, Alagoas e seguirá o calendário abaixo:

I - Inscrição de Candidaturas: até 05 de março de 2OZl lart.21, caput, do Estatuto);

II - Divulgação de Candidaturas: 06 de março de 2021,;

III - Publicação de Edital: 10 de março de 20Zl (art.32, § Lo, do Estatuto);

IV - Impugnação de Candidaturas: até 0B de março de 2021' (art. 1-9, § 2o, do

EstatutoJ;
V - Assembleia Geral Eletiva: 26 de março de 20?1-, primeira chamada às 18:00 e

segunda chamada às -18:30 [art. 33, caput, do Estatuto).

Parágrafo úrnico - O local da realização das eleições bem como as datas mencionadas

nestJartigo poderão ser alteradas mediante divulgação a todos os participantes do

pleito.
Art. 2n -Os cargos eletivos da FAJU que serão preenchidos nas eleições de 2021 são

os seguintes:
I - Um Presidente [art. 19, inciso I, do Estatuto);
II - LIm lnVice-Presidente [art. 19, inciso II, do Estatuto);
III - Um 2nVice-Presidente [art. 19, inciso II, do Estatuto);
VI - Três Membros Efetivos e um Suplente do Conselho Fiscal (art. 41, caput, do

Estatuto).

§ 1, - A inscrição de chapas para preenchimento dos cargos previstos nos incisos I a

IV deste artigo deverá ser apresentada por pelo menos uma Filiada em pleno gozo

de seus direitos Estatutários mediante ofício firmado pelo Presidente da F'iliada e

pelos candidatos ali nominados [art. 2t do Estatuto).

§ 2'- A inscrição de candidaturas para o preenchimento dos cargos previstos n«l

inciso V deste artigo deverá se dar através de ofício firmado pelo candidato

manifestanclo seu interesse em candidatar-se a Membro do Conselho Fiscal da FAJtj

e fazendo prova por documento anexado ao ofício de ser brasileiro e maior de idade

[art. L9, § 1o, do Estatuto).

§ 3'- A inscrição de todas as candidaturas previstas neste artigo deverá se dar no

pyazo anotado no art, 1-o, inciso I, deste Regimento Eleitoral (art. 21,, Caput, do

EstatutoJ.

§ 4' - Todos os candidatos mencÍonados nos incisos I a V deste artigo deverão indÍcar

no respectivo ofício de inscrição de sua candidatura norte completo, nacionalidade,

estado civil, profissão, endereço residencial completo, incluindo CEP, número de

inscrição no CPF do MF e núrmero de RG (art.46,inciso II, do CódÍgo Civil tsrasileiro).

§ 5o - A inscrição de chapas e de candidatos a Membro do Conselho Fiscal deverá se

dar diretamente perante a FAJIJ, ou mediante postagem com comprovação de
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recebiment0, devendo, neste Úrltimo caso, a correspoRdência ser recebida ua sede da

FAjU até a data prevista no art. 1o, inciso l, deste Regimento Eleitoral [art' 21' § 1"'

do Estatuto)'
§ 6, - Em ocorrendo quaisquer impedimentos oll elTI caso de desistência expressa

cle integrante de chapa já inscrita, poderá ser procedida a sua substituição perante

a FA)IJ, devendo o ràuo integrante subscrevei ato cle consentimento [art' ZL'§2n'

do Estatuto). r t: r^!..
§ 7, - Os ofícios de registro de chapas ou de candidatura a Metnbro

Fiscal, deverão conter ã cornprornisso Arbitral, na seguinte forma [art'

Estatuto):

do Conselho
L9, § 2n, do

ComPromisso Arbitral
pelo presente instrumento particular, todos os que firmam o presente documento'

convencionam que rrU*.tárao à arbitragem, nos termos da Lei 9'307 196' a solução

definitiva de confliü ãà.o...nt. ao pilit? eletivo da Federação Alagoana cle Judô -

FAJU, de acordo com o previsto no art' 19' § 2n' e art' 6n' do Estatuto da FAJTJ'

piira iins tJe notif icaiao, .iroçao ott infortn.4âo, informatn o seguinle enclet'eço

Art. 3n - São impedidos de se candidatar fart' L7 'do 
Estatuto):

i- lona"nudos por crime doloso em sentença definitivu'.,^,,^^^ 
^* Àaricãn

Il.inadirnplentesnaprestaçãodecontasderecursospúblicosemdecisão
administrativa definitiva;
III - inadimpt.nt"r-r, frestação de contas da própria entidade;

IV - afastados de ôJt .i"ti'ot ou dã lonfi'nç' à' FAJLJ ou em virtude de gestão

patrimonial ou finan"ceira irregular ou temerária da FAJU;

v - inadimplentes das contribúiçoes previdenciárias e trabalhistas;

Vl - falidos;

§1,_oimpedimentoprevistonocapuÍdestealtls!colta.sepeloprazodel0[dez)
ános contádos da aata do fato [art. 17, § 1n, do Estatuto)'

§2.-Ocônjugeeosparentesconsanguínto'ry1lnt-'téoZ'fsegundo)grauoupor
adoção, dos ocupuniu, a. cargos eleiivos da FAIU, são igualmente inelegíveis para

os mesmos .r.go, [u't' 20, § ú' d'o Estatuto)' 
^r^,-hrn rrn

s 3o - Em sendo o àndidatá a presidente, Vice-Presiclente ou Metnbro clo Conselho

Fiscal da FAJU ocupante de cargo eletivo ou de livre nomeação eni qualquer de suas

Filiaclas, ou de filiadas destas, depois de eleito, e antes de tomar posse' deverá

renunciar expressamente ao cargo ou função antes ocupado [art' 20' § 1n' do

EstatutoJ. 
, inciso II, deste Regimento Eleitoral, a FAf u dará

Art. 4n - No p.uro anotado no art' 1-o

divulgação em seu site de lnternet i*** ruiu com.url da relação de chapas e de

candidatos a membros do conselúo' Fiscai, passando entã<l a contar o prazo de

impugnação, qu. r..rgotará na data anotada Ào inciso lv do art' 1n deste Regimento

Eleitoral.
Parágrafo único -
ou de Membro do

1,,.'..}

L
t

Impugnada uma chapa ou uma candidatura de membro de chapa

Conselho Fiscal, t.iá opo*unizado ao impugnado prazo de 48



Federação Alagoana de Judô
Filiada à Confederação Erasileira de Judo

oNPJ 1 2.407. 1 6S/0001 -40
www.faju:com.br

impugnação, que se esgotará na data anotada no inciso IV do artu Ln

Regimento Eleitoral.
Parágrafo único - Impugnada uma chapa ou uma candidatura de membro de chapa
ou de Membro do Conselho Fiscal, será oportunizado ao impugnado prazo de 48

fquarenta e oito) horas para manifestar-se e, após este prazo, em havendo
manifestação da parte, a FAIU dará início ao procedimento arbitral (art. L9, § 2", do
Estatutol.
Art. 5n - A eleição parâ preenchimento dos cargos eletivos da FAIU se dará por
votação aberta, podendo votar os clubes filiados em pleno gozo de seus direitos
estatutários e um representante dos Atletas [art. 18, § ln, do Estatuto].
§ 1-:: A votação será em uma úniÇa etapa, sendo votadas as chapas e os candidatos
a Membro do Conselho Fiscal.

§ 2,- O Presidente da Assembleia farâachamada nominal dos
Clubes Filiados, e do representante dos Atletas, cabendo ao representante destes
presentes à Assembleia declinar o nome do candidato à Presidente da chapa em
que está votando.
§ 3" - Em ocorrendo empate será procedido um segundo escrutínio entre as chapas
colocadas em primeiro lugar e, prevalecendo o empate, será considerada eleita
aquela em que figurar o candidato a Presidente mais idoso [art. 18, § 2e, do
Estatuto).
§ 4'- A tomada de votos, assim entendida a apuração uma vez que a votação é

aberta, será franqueada livremente a todos os interessados, podendo ser
restringido o acesso para garantir a segurança dos presentes, assegurado o acesso
preferencial aos candidatos e à imprensa, além dos membros dos Poderes da FAIU,
nesta ordem (art. 18,§ 3n, do Estatuto).
Art. 6, - Terão direito a voto na eleição regulada por este Regimento Eleitoral,
todas as entidades que estejam regulares com os requisitos estatutários e o

representante dos atletas
§ 1" - As entidades filiadas poderão participar da'Assembleia Eletiva por seu
Presidente ou Vice-Presidente, ou ainda por procurador que deverá apresentar
instrumento de outorga no momento da Assembleia [art. 31, do EstatutoJ.
§ 2'- As entidades mencionadas, deverão apresentar-se no local da Assembleia
Eletiva com antecedência de 30 minutos da hora marcada para a primeira chamada
previstâ no art 1o, inciso V, deste Regimento Eleitoral, 32, § 8, do Estatuto):
§ 3" - Em nenhuma hipótese será admitida a cumulação de mandato em caso de
representação por procuração de clubes filiados ou Representante de Atletas,
incluinclo titulares de mandatos de tais entidades.
Art. 7, * Qualquer controvérsia referente à Eleição será dirimida mediante
arbitragem, nos termos do art. 6n do Estatuto da FAIU, obrigando*se as partes,
sejam elas candidatos ou eleitores, a firmar Compromisso ArbitrâI, nos seguintes
termos:

peio presenre instrumento rii,âU:,Tdi mTi;l,r[s) do presente documento,
convencionafm) que submeterá(ãoJ à arbitragem, nos termos da Lei 93A7 /96, a
solução definitiva de conflito decorrente do pleito eletivo da Federação Alagoana

ã
§n'{

deste
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Parágrafo úriico - Quaisquer dúvidas.ou controvérsias relativas a este Regimento
Eleitoral será dirimida pela Assembleia Geral em que ocorrer a eleição.
Art, 8n = Quaisq,uer alterações ou aditivos dos termos previstos neste Regimento
Eleitoral poderão ser editadas através de termo de alteração deste Regimento, a ser
comunicado a todos os participante do pleito.
Art. 9, -, Este Regimento Eleitoral entra em vigor nesta data ficando revogadas as
disposições que lhe são contrárias

Maceió, 25 de fevereiro de 2021.

Antonio #,*Yfr^zesF.ho
líffiidénte.


